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PORTARIA CONJ U NTA No 597/2020/GAB/ADM/SA1J DE. 

CONSIDERANDO que a saüde e direito de todos e dever do Estado, garantida mediante 
politicas sociais e econômicas que visem a reduçao do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitârio as acöes e servicos para sua promocão, 
protecão e recuperaçäo, na forma do artigo 196 da Constituiçao da Repüblica; 

CONSIDERANDO o contido na Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que 
dispöe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saUde püblica de 
importância internacional decorrente do coronavirus: 

CONSIDERANDO o Decreto Federal n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que promulga o 
texto revisado do Regulamento Sanitário Intemacional; 

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da 
SaUde, que declara Emergencia em Saide Püblica de lmportância Nacional (ESPIN), em 
decorréncia da Infecção Humana pelo novo Coronavirus (COVID-19); 

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM n° 356, de 11 de marco de 2020, do Ministério da 
SaUde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual no 4.230/2020, que dispöe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergéncia de saüde püblica de importância internacional decorrente do 
Coronavirus (CO VI D-1 9); 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 4.319/2020, que dispöe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergéncia de saüde püblica de importância internacional decorrente do 
Coronavirus (CO VI D-1 9); 

CONSIDERANDO a Lei Estadual no  20.189/2020, que obnga a uso de mascaras enquanto 
perdurar a estado de calamidade pCiblica em decorrência da pandemia do Coronavirus 
SARS-CoV-2, e adota outras providências; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n°  4.692/2020, que regulamenta a Lei Estadual n.° 
20.189/2020, que dispãe sobre o uso geral e obrigatOrio de mascaras de proteçao facial no 
contexto da pandemia da COVID-19 enquanto perdurar o estado de calamidade pUblica, e 
medidas correlatas; 

CONSIDERANDO o Plano de Contingência Nacional para lnfecção Humana pelo novo 
Coronavirus (COVID-19), publicado pelo Ministério da Sa)de, Secretaria de Vigilância em 
SaUde, em fevereiro de 2020; 

CONSIDERANDO o Plano de Contingencia Estadual para lnfeccao Humana pelo novo 
Coronavirus (COVID-19), editado pela Secretaria de Estado de SaUde do Parana; 

CONSIDERANDO a Piano Estadual da SaUde da Secretaria de Estado de Saüde 
2020/2023; 
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CONSIDERANDO a Declaraçao da Organizaç.ao Mundial da SaUde, em 30 de janeiro de 
2020, de que o surto do novo Coronavirus (COVID-19) constitui Emergencia em SaUde 
Püblica de lmportância lntemacional (ESPII); 

CONSIDERANDO a classificaçao pela Organizacao Mundial de Saüde, no dia 11 de marco 
de 2020, como pandemia do novo Coronavirus (COVID-19); 

CONSIDERANDO o Piano de Contingencia Municipal para Infecçao Humana pelo novo 
Coronavirus (COVID-19), editado pela Secretaria Municipal de Saüde de Chopinzinho; 

CONSIDERANDO também o Decreto Municipal n° 98/2020, Decreto Municipal no 
109/2020, Decreto Municipal n° 143/2020 e o Decreto n.° 172/2020, corn alteraçöes 
posteriores, e demais normativas de âmbito municipal, estadual e federal que regern a 
matéria; 

CONSIDERANDO ainda que o momento atual é complexo, carecendo de urn esforço 
conjunto na gestâo de adoçao das medidas necessárias aos riscos que a situacão 
demanda e o emprego urgente de medkias de prevenção, controle e contençao de riscos e 
agravos a saUde pUblica; 

CONSIDERANDO que o Despacho 78 do Memorando n.° 1.191/2020 expedido pela 
Secretária Municipal de Adrninistracão Sra. Rosangela Cavejon Sufiatti, a Fiscal Nara 
Lucia Bonasina Scabeni, não fará mais parte da escala de fiscalizaçao; 

RESOLVE: 

Art. 10  Designar, para executar as atividades de fiscalizacão, autuacäo e conscientizaçâo 
previstas no Decreto Municipal n° 98/2020, Decreto n.° 109/202, Decreto Municipal n° 
143/2020 e o Decreto n.° 172/2020, corn alteracaes posteriores, e demais normativas de 
âmbito municipal, estadual e federal aplicáveis, os seguintes servidores püblicos para atuar 
em horãrio de trabalho e atendimento, sem prejuizo das funçOes e atribuiçoes atualmente 
exercidas: 

I - responsáveis pela fiscalizaçao, autuaçao e conscientizaçao: 

a) Alessandro A. de Oliveira; 

b) Clevis Trindade da Silva; 

c) Cristiane Adrieli Salomão; 

d) Graziele Matte Dossena; 

e) Suelen Angelica Battistuz; 

f) Vanessa Verona; 

II - para exercer as atribuiçOes de motorista: 

a) Leocir Cardoso; 
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b) Marcus Evandro Esperotto Dalmutt; 

c) Simão dos Santos; 

Art. 20  As escalas de trabalho e de repouso semanal remunerado ficam definidas nos 
Anexos I e II desta Portaria. 

Art. 3° Conceder-se-a intervalo intrajornada de lh (uma hora), para repouso e/ou 
alimentação. 

Art. 50  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Art. 6° Fica revogado as disposicöes em contrário 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 31 DE JULHO DE 2020 

Alvaro Dènis Ceni Scolaro 
Prefeito Municipal 

Francielle Cristina Acco Guzzo 
Secretária Municipal de Saude 

Rosangela Cavejon Sufiatti 
Secretária Municipal de Administraçao 

Publicado no Diário Oficial dos Municpios 
do Sudoeste do Paranâ 

DIOEMS 
EDIcAO N° 	H  de  )3  /Jf 2O2O 
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ANEXO I — ESCALA DE TRABALHO 

Segunda-feira a Sábado - Horário: 08:00 as 17:00 

FISCAL MOTORISTA 

01/08/2020 Sábado Suelen A. Battistuz Leocir Cardoso 

03/08/2020 Segunda-feira Alessandro A. Oliveira Marcus E. S. Dalmutt 

04/08/2020 Terça-feira Clévis T. da Silva Simão dos Santos 

05/08/2020 Quarta-feira Cristiane A. Salomão Leocir Cardoso 

06/08/2020 Quinta-feira Vanessa Verona Marcus E. S. Dalmutt 

07/08/2020 Sexta-feira Grazziele M. Dossena Simão dos Santos 

08108/2020 Sábado Clévis T. da Silva Marcus E. S. Dalmutt 

10/08/2020 Segunda-feira Cristiane A. Salomäo Leocir Cardoso 

11/08/2020 Terra-feira Vanessa Verona Simão dos Santos 

12/08/2020 Quarta-feira Alessandro A. Oliveira Marcus E. S. Dalmutt 

13/08/2020 Quinta-feira Suelen A. Battistuz Leocir Cardoso 

14/08/2020 Sexta-feira Grazziele M. Dossena Marcus E. S. Dalmutt 

15/08/2020 Sábado Alessandro A. Oliveira Simão dos Santos 

17/08/2020 Segunda-feira Clévis T. da Silva Marcus E. S. Dalmutt 

18/08/2020 Terca-feirà Cristiane A. Salomâo Leocir Cardoso 

19/08/2020 Quarta-feira Grazziele M. Dossena Simão dos Santos 

20/08/2020 Quinta-feira Alessandro A. Oliveira Leocir Cardoso 

21/08/2020 Sexta-feira Vanessa Verona Marcus E. S. Dalmutt 

22/08/2020 Sábado Cristiane A. Salomão Leocir Cardoso 

24/08/2020 Segunda-feira Suelen A. Bathstuz Simão dos Santos 

25/08/2020 Terca-feira Vanessa Verona Marcus E. S. Dalmutt 

26/08/2020 Quarta-feira Clévis T. da Silva Leocir Cardoso 

27/08/2020 Quinta-feira Grazziele M. Dossena Marcus E. S. Dalmutt 

28/08/2020 Sexta-feira Alessandro A. Oliveira Simão dos Santos 

29/08/2020 Sábado Vanessa Verona Marcus E. S. Dalmutt 

31/08/2020 Segunda-feira Grazziele M. Dossena Leocir Cardoso 
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ANEXO II— ESCALA DE REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 

03/08/2020 - Segunda-feira 

Suelen A. Battistuz 

Leocir Cardoso 

10/08/2020 - Segunda-feira 

Clévis T. da Silva 

Marcus E. S. Dalmutt 

17/08/2020 - Segunda-feira 

Alessandro A. Oliveira 

Simäo dos Santos 

24/08/2020 - Segunda-feira 

Cnstiane A. Salomão 

Leocir Cardoso 

31/08/2020 - Segunda-feira 

Vanessa Verona 

Marcus E. S. Dalmutt 

Página 5 de 5 1;, 



1) VERIFICAçAO DAS 

ASSINATURAS 

Codigo para verificação: 6DFA-4CAE-6BAB-E1 75 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

FRANCIELLE CRISTINA ACCO GUZZO (CPF 009.001.909-14) em 31/07/2020 16:20:02 (GMT-03:00) 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora iDoc (Assinatura iDoc) 

l 	ROSANGELA CAVEJON SUFIATTI (CPF 021.381.169-30) em 03/08/2020 09:40:20 (GMT-03:00) 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora I Doe (Assinatura I Doc) 

*/ 	ALVARO DENIS CENI SCOLARO (CPF 009.376.889-40) em 04/08/2020 14:14:01 (GMT-03:00) 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificaçao par meio do link: 

hftps://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/6DFA-4CAE-6BAB-El75  


